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SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 141lo3
la CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 19.02.2003
PROCESSO N~.i!Õ02730/2002 AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/200208803
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.
RECORRIDO: TRANSPORTES MANN LTDA.
CONSELHEIRO RELATOR: CRISTIANO MARCELO PERES.

EMENTA:TRANSPORTE DE MERCADORIA
ACOBERTADA POR DOCUMENTO
lNWÓN~Q P9rq~~ ~ lWi~~ ~til~~ (UN), MP
identifica a real unidade de medida- AUTUAÇÃO
!MrRQç~V~~'1'~- fªt9 4ç 009 ç~ç9~tr~-s.ç
descrito (kg), não invalida o documento fiscal porque
não é qualquer imperfeição ou erro de preenchimento
que o toma inidôneo. DEFESA TEMPESTIVA :::
RECURSO DE OFíCIO.

RELATÓRIO

A pççª ÍI1ª~,gwª140 prçsçp.tç pr9ççs.s.9ªçys.ª 9 ªytyª49 4ç ç9Po4w:irmçrçª49riª
acobertada pelas nota fiscal 100.519 e 100.520, inidôneas por não ser possível determinar o
q!~ª~t~t~Y9498.pr94m98.tr@8.P9~9~ çm Ymy4ç4ç Çq9 ~9 prççp,çmmçp,1p49 49çllmçm9P
fiscal, no campo relativo à unidade, no montante de R$ 31.101,30(Trinta e um mil, cento e
um reais e trinta centavos).

Após citar O dispositivo l~gal infringido, O autuante s~ger~ çomo penalidade a
inserta no art. 878, inciso 111,alínea "a" do Decreto 24.569/97.

Ç9~ ª iWç~~.fQ~@ç~ªººº ççrt-ffiçªºº ºç G~gª gç Mçrçªgºri~ - ÇOM (º~ ç
04), o Conhecimento de Transporte Rodoviário de Carga (fls.05), as notas fiscais 100.519 e
100.520 (fls. 06, 07) e a cópia do AR (fls. 08).

o ~ºr ºº @Pºs.tº ÇQºfªºº pç1Qªyt()f gº fç~tº ~ iWç~~~ gç R$ ?:~S7,~~(çÍI1Ç()
mil duzentos e oitenta e sete reais e vinte e dois centavos) e o da multa é de R$ 12.440,52
(doze mil, quatrocentos e quarenta reais e cinquenta e dois centavos).
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Conselheiro Relator: Cristiano Marcelo Peres

Tempestivamente, o autuado apresentou defesa alegando, resumidamente que:

A ªl1t~Çª() ç ~11@~ª v~~ 911~~() Ç()~çm~l~mç~()$~$$~~çiªis.,Q~tç~~ªª()~
no art. 33 do Dec. 25.468/99, para que seja considerado um Auto de infração
devidamente constituíudo;

Nª() M ª ~s.~twª Q() ç()P:trHJ11ÍQt~~ ~~m Q~ gl1ªlgl1~rp~s.s.()ª911~p()s.sª
representar, ocorrendo ainda a ausência da correta identificação da autoridade
designante;

Pl'~limm~ment~, ~oliçita a. nulida.d~ab~oluta da autuação por o~t~U$ivo~ITo
formal;

NQ m~itQ, ~~gª g~~ ~ ~~çªººri~ ~çº~tr~-s.~ Qis.q!~!!,!ª~ g~ fQ~ª
adequada, como demonstra o próprio levantamento efetuado pelo fiscal;

R~s.s.ªltª "glJ~ ~() ç 911ªlglJ~riInp~rf~iç~() ()11~IT()4~ pr~~p:çl1irrl~P:t()q()
documento fiscal que o toma inidôneo. E imprescindível que vicio torne o
Q()çlJm~~()fi$ç~ ~~()pri() p~ª r~g~tr~ ª ()p~rªç@ ()11pr~s.tªç@~()mit!!,!gºº11
dificultando o entendimento dos elementos fundamentais das operações ou
prestações relativas ao ICMS".

M~nçi()~ 4iv~rs.~ ÇitªÇ9~S.~ r~s.()ll1ç9~S.~@r~ (m~()ªl1t~t~ f()!ªlçm 4º g~~
determina a legislação de regência, ao autuar o contribuinte por presunção e não
por fatos contundentes;

p()r :fi.msoUçitª ª NLJLillAPE ºª ªl1tl1ªÇª(),p()r fu~fªlt~ r~gll:~!t()~s.s.~~ç~l~
caso não seja acatada a preliminar, pede a IMPROCEDENCIA, por ser
totalmente insubsistente;

Em síntese, é o relatório.

o pr<>ç~º!m~~()fi$ç~ $()~ ªJ!ªHs.~~S.~~-$~ n() fu1:() 4~ qllÇ º ª11tl~ª_º()~s.tava
transportando mercadorias acobertadas por documento considerado inidôneo pelo fiscal
autuante porque a unidade utilizada não corresponde a real unidade de medida.

Ql~ª!'!t()ª ~Wçª() º~ m~HQª.º~~r~$$~~-s.ç q~ ~ s.@pl~s.r~wª çºmçtiºª ~O
retrato da inicial, não dificultou ou prejudicou o perfeito entendimento do seu conteúdo,
~s.@ ç()mq ª ~() ªp<>s.içª()40 ç~iIn~o ~() pr~l1ºiç9.11ª pwt~, p()rql1@t()~P:Ç()~rª-s.~
claramente estampado, juntamente com a assinatura, a matricula do servidor, sendo
facilmente identificável o seu autor.

o fªt9. QPªl1to 4Çli.rrfrªçª(), ~m r~f~r~p:ç~ ~9. ç9.m~r() çi~p:t~Q()Ç()P:tri~l1ÍQt~,ç
oportuno esclarecer que este foi encaminhado por AR (fls.08)devidamente recebido pela
autuada, é tanto que esta apresentou defesa em tempo hábil.
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"Vªl~ ~~mprç lçmqrW ª prçç~ª ç prççi()~ª 4Çª() gç rm~tçs. grifªgª p()r R9g~rt()
Lauria Tucci. Ao estudar o sistema das nulidades do Código do Processo Civil, deve o
mt~rnrçtç tçr çp1 vis.~ ª ~i()r prç()çl.l'pªçª() g9 !çgis.!ªg()r PWª Ç()mª ~ª!vªç~º~º p!,ºç~~~º
do que propriamente com a nulidade." (Principios do Processo Civil-Portanova).

" gm vçrgªgç º s.is.tç~ gº !WS.s.()ªnlJ~! çqgjgº gº rfºÇÇS.S.º çjvU. ªº trªt~ ~
nulidades, privilegia ao máximo os princípios informativos do processo. Não é lógico anular-
s.~ªt9 º11p!"ºç~s.s.ºs.~~ªº p!"~~º: Nªº ~ ~Ç()~ºmiçº !"~p~ti!"ªtºs. s.ç ºs. 911~fº!"~ p!"ª~çªººs.
(ainda que defeituosamente) atenderam às mesmas finalidades."(Princípios do Processo
ÇhiD:

Pelo exposto INDEFIRO o pedido de NULIDADE.

~is.~g() ~ pçç~ 911~ç()mpqçm 9 pmççs.s.9, vçrif1çª-s.ç 9~Ç ª çmpr~s.ª s.ç4iªºª çm
Santa Catarina, Caeté Indústria Têxtil Ltda vendeu para o estabelecimento cearense
Sergio Teixeira Felicio, 23 fardos de Malha, discriminados na nota fiscal 100.519 e 29

• fardos constantes na nota fiscal 100.520.

ºçº~~ 911~, 9~~ºº ºº p!"çç~çhimç~tº ºº ººÇ11m~~tº tls.ç~, ç~º~ç~~~~ç fºi
registrado como unidade de medida "unid", quando o correto deveria ter sido "kg".

Tªl Pf()ççgimçnt9 ~() imPçgi~ ª pçrfçitª igçntif1çªçª9 gª ()PÇÇªÇª9ç gª @igªgç gç
medida correta "kg", utilizada pela autuante em anexo do CGM às fls.O? dos autos, nem
dificultou o entendimento dos elementos fundamentais da prestação relativa ao ICMS.

É o relatório
CMP

VOTO DO RELATOR

Q fiS.Ç9çs.tªº'l,lª! ªç~ª ª çmprçs.ª ªçi~ mçnçi9~gª gç tr@8.p()rtw mçrçªg9rm
acobertada por documento fiscal considerado inidôneo em decorrência de não ser possível
identificar a unidade de medida dos produtos transportados.

Na primeira instância o feito foi julgado improcedente.

A j~lgªg9~ s.~~ flwgªwçnt:9~ s.~ gÇÇis.ª9çs.ç~çççn49 911Ç"9 fut() 4ç ~9 s.~
encontrar descrição (kg) não invalida o documento fiscal porque não é qualquer imperfeição
()~ çq() gç prççnc.1lirrlçnt9 9l,lÇ9 t9~ Wgêlnç()",

Ao analisarmos os autos que assiste razão a decisão da primeira instância.

~çiª]m~~t~ º1:>s.Ç!"v~ºs. 911Ç ~º ç~º º!"ª ~ª!i~ºº ,!Jº~v~ 11m ~º ~º
preenchimento do documento fiscal com relação ao campo destinado a unidade. O emitente
registrou no citado campo a medida UNID quando o correto seria quilo, contudo somo da
opinião que o aludido equivoco não toma o documento fiscal inidôneo.
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ç()~() ~~ ç()~()ÇOl,la;nl,l~tra;jl,l~ga;ººrª"~~prºç~cfuTI~TI~9TIªº@1'~º!l,lª p~rf~!~ª
identificação da operação e da unidade correta "kg", utilizada pelo autuante no anexo do
CGM ás fls. 04dos autos ..."

Rt?~~ª!~~()~ql,l~,pç1.()r~f~r!ººªº'~~ºº9 ÇOM (ººç~t1~~4) pºº~~º~ çº~~ª~~ql,l~
todas as mercadorias descritas nas notas fiscais guardam perfeita compatibilidade com a
operação efetivamente realizada.

pç~~fº~, ~ºl,lºª ()p@ªºº~ ql,lç~ª ªç()fu!ºªª ºÇÇ!~ªº~~~ªºª TIª4I~~Ç!ª º~
primeiro grau.

:P~!()~~p()$t(),$\l~ir()() Ç()$~ç!m~I1t()Q() r~ç~$() v()l@~~!(), I1~g~º()-fu~
provimento, para que seja confrrmada a decisão singular absolutária.

É pois este o meu voto .
CMP



•

N'" PrOC.: l!{)02730/2002 AI:2/200208803
Conselheiro Relator: Cristiano Marcelo Peres

DECISÃO

Vistos, discutidos e e)Ça.minadosos presentes autos, em que é recorrente CÉLULA
DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA, e recorrido a TRANSPORTES MANN

A la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve
ç()@~ç~r <!q r~çWs.() ()fiçiªl, n~g~-lh~ pr()v4n~nt() p~ª ç()l1frrmM ª <!~ç~ª()
ABSOLUTÓRIA proferida pela 1a instância, nos termos do voto do relator e do
parecer a douta Procuradoria Geral do Estado,

SALA DAS SESSÕES DA 18 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
jiERECÜSR.SÓTRiinfTÁRIOS,-~~-F~rtal~~~'~~~ii-d~~ç~d~20Õ3',' ... ----- ..

.sco Paixão Bezerra cordeiro
Presidente da 1a Câmara

de Brito

I~a ct£~uiar Ximenes
Conselheiro

~~~~
Conse ira

Consultor Tributário
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